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EMENDA IMPOSITIVA N°  1 S  /2025 -''''K'em• 

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 

(Emenda impositiva livre) 

OBJETIVO DA EMENDA: 

O objetivo da emenda é a construção da sede da respectiva associação. 

( ) CUSTEIO INVESTIMENTO 

RAZAO SOCIAL DA ENTIDADE: 

Associação dos voluntários em defesa das pessoas em tratamento ao câ 

de Paracatu. 

CNPJ: 

16.894.950/0001-47 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

R$ 203.214,48 Duzentos e três mil e duzentos e quatorze reais, e quar 

oito centavos. 
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UNIDADE ORÇAMENTARIA EXECUTORA: 

Secretaria Municipal de intraestrutura 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0015 Reserva para emendas impositivas (50% livre) 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 29 de outubro de 2025. 
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